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LEI Nº 14.384, DE 15 DE MAIO DE 2007

(Projeto de Lei nº 333/04, 
do Vereador Eliseu Gabriel - PSB)

Denomina Praça Guilherme Mendes de
Almeida logradouro público situado no
Distrito do Alto de Pinheiros, e dá ou-
tras providências.

ANTONIO CARLOS RODRIGUES, Presidente da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Muni-
cípio de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal, nos
termos do disposto no inciso I do artigo 84 do seu Regimento
Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça Guilherme Mendes de Almeida
o espaço livre sem denominação delimitado pela Praça Dolores
Ibarruri “La Pasionaria”, Praça Rui Washington Pereira, Ave-
nida das Corujas e lotes particulares (Setor 81 - Quadra 92), si-
tuado no Distrito do Alto de Pinheiros.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de maio
de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
ANTONIO CARLOS RODRIGUES, Presidente da Câmara Muni-
cipal de São Paulo em exercício no cargo de Prefeito
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de maio
de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

LEI Nº 14.385, DE 15 DE MAIO DE 2007

(Projeto de Lei nº 737/05, dos Vereadores Aurélio
Miguel e Ushitaro Kamia - DEM)

Dispõe sobre a denominação da Concha
Acústica do Parque da Aclimação como
Concha Acústica Professor Ikuo Ono-
dera e dá outras providências.

ANTONIO CARLOS RODRIGUES, Presidente da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Muni-
cípio de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal, nos
termos do disposto no inciso I do artigo 84 do seu Regimento
Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica denominada Concha Acústica Professor Ikuo Ono-
dera a concha acústica localizada no interior do Parque da
Aclimação.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de maio
de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
ANTONIO CARLOS RODRIGUES, Presidente da Câmara Muni-
cipal de São Paulo em exercício no cargo de Prefeito
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de maio
de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

LEI Nº 14.386, DE 15 DE MAIO DE 2007

(Projeto de Lei nº 792/05, 
do Vereador Adolfo Quintas - PSDB)

Denomina Praça Pedro Luiz Matavelli o
espaço livre sem denominação delimi-
tado pelas ruas Roberto Augusto Collin,
José Lopes Rodrigues, Rev. João Euclides
Pereira e Avenida Paranaguá, no Jardim
Matarazzo, Distrito de Ermelino Mata-
razzo, e dá outras providências.

ANTONIO CARLOS RODRIGUES, Presidente da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Muni-
cípio de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal, nos
termos do disposto no inciso I do artigo 84 do seu Regimento
Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica denominada Praça Pedro Luiz Matavelli o espaço
livre sem denominação delimitado pelas ruas Roberto Augusto
Collin, José Lopes Rodrigues, Rev. João Euclides Pereira e Ave-
nida Paranaguá (Setor 111 - Quadra 354), no Jardim Mata-
razzo, Distrito de Ermelino Matarazzo.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de maio
de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
ANTONIO CARLOS RODRIGUES, Presidente da Câmara Muni-
cipal de São Paulo em exercício no cargo de Prefeito
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de maio
de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

LEI Nº 14.387, DE 15 DE MAIO DE 2007

(Projeto de Lei nº 70/06, 
do Vereador Toninho Paiva - PR)

Denomina EMEF Profª Cândida Dora
Pino Pretini a Escola Municipal de En-
sino Fundamental do Centro Educa-
cional Unificado São Rafael, situada na
Rua Cinira Pilônio nº 100, Distrito de
São Rafael, e dá outras providências.

ANTONIO CARLOS RODRIGUES, Presidente da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Muni-
cípio de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal, nos

Cocá (CODLOG 31.697-0), avenida ao longo do Córrego Ita-
quera e pelas ruas Clodomiro Paschoal e Cembira (Setor 139 -
Quadra 382), Distrito de São Miguel, Subprefeitura de São Mi-
guel.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de maio
de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
ANTONIO CARLOS RODRIGUES, Presidente da Câmara Muni-
cipal de São Paulo em exercício no cargo de Prefeito
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de maio
de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

LEI Nº 14.391, DE 15 DE MAIO DE 2007

(Projeto de Lei nº 408/06, 
do Vereador Antonio Carlos Rodrigues - PR)

Denomina Praça Dr. José Carlos Reis
Lobo o espaço livre sem denominação,
delimitado pelas ruas José Ramon Ur-
tiza, Germano Ulbrich e divisa de lote,
Distrito de Vila Andrade, Subprefeitura
de Campo Limpo, e dá outras providên-
cias.

ANTONIO CARLOS RODRIGUES, Presidente da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Muni-
cípio de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal, nos
termos do disposto no inciso I do artigo 84 do seu Regimento
Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça Dr. José Carlos Reis Lobo o es-
paço livre sem denominação, delimitado pelas ruas José
Ramon Urtiza, Germano Ulbrich e divisa de lote (Setor 301 -
Quadra 51), Distrito de Vila Andrade, Subprefeitura de Campo
Limpo.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de maio
de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
ANTONIO CARLOS RODRIGUES, Presidente da Câmara Muni-
cipal de São Paulo em exercício no cargo de Prefeito
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de maio
de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

LEI Nº 14.392, DE 15 DE MAIO DE 2007

(Projeto de Lei nº 496/06, 
do Vereador Aurélio Nomura - PV)

Denomina Praça Samuel Pinkas Rappa-
port o espaço livre sem denominação,
localizado na confluência das ruas Gua-
rarapes com Marcílio Dias, Distrito da
Lapa, Subprefeitura da Lapa, e dá ou-
tras providências.

ANTONIO CARLOS RODRIGUES, Presidente da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Muni-
cípio de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal, nos
termos do disposto no inciso I do artigo 84 do seu Regimento
Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça Samuel Pinkas Rappaport o es-
paço livre sem denominação, localizado na confluência das
ruas Guararapes com Marcílio Dias (Setor 80 - Quadras 35, 60
e 61), Distrito da Lapa, Subprefeitura da Lapa.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de maio
de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
ANTONIO CARLOS RODRIGUES, Presidente da Câmara Muni-
cipal de São Paulo em exercício no cargo de Prefeito
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de maio
de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

LEI Nº 14.393, DE 15 DE MAIO DE 2007

(Projeto de Lei nº 498/06, 
do Vereador Aurélio Nomura - PV)

Denomina Praça Osias Ratz o espaço
livre sem denominação, localizado na
confluência das ruas Barão da Passagem
com Marquês de Paraná, Distrito de Vila
Leopoldina, Subprefeitura da Lapa, e dá
outras providências.

ANTONIO CARLOS RODRIGUES, Presidente da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Muni-
cípio de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal, nos
termos do disposto no inciso I do artigo 84 do seu Regimento
Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça Osias Ratz o espaço livre sem
denominação, localizado na confluência das ruas Barão da
Passagem com Marquês de Paraná (Setor 80 - Quadra 50), Dis-
trito de Vila Leopoldina, Subprefeitura da Lapa.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de maio
de 2007, 454º da fundação de São Paulo.

ANTONIO CARLOS RODRIGUES, Presidente da Câmara Muni-
cipal de São Paulo em exercício no cargo de Prefeito
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de maio
de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

LEI Nº 14.394, DE 15 DE MAIO DE 2007

(Projeto de Lei nº 522/06, 
do Vereador Arselino Tatto - PT)

Denomina Viela Manoel Messias do
Nascimento logradouro público inomi-
nado situado na Vila Califórnia, Distrito
de Socorro, e dá outras providências.

ANTONIO CARGOS RODRIGUES, Presidente da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Muni-
cípio de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal, nos
termos do disposto no inciso I do artigo 84 do seu Regimento
Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica denominado Viela Manoel Messias do Nascimento
o logradouro público inominado com início na Rua Professor
Oswaldo Quirino Simões e término na Rua Claudino José
Branco, entre a Passagem Sem Denominação e a Rua Claudino
José Branco, Cadlog nº 77.192-9, (Setor 95 - Quadra 352), na
Vila Califórnia, Distrito de Socorro.
Art. 2º As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de maio
de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
ANTONIO CARLOS RODRIGUES, Presidente da Câmara Muni-
cipal de São Paulo em exercício no cargo de Prefeito
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de maio
de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.395, DE 15 DE MAIO DE 2007

(Projeto de Lei nº 87/07, do Vereador Farhat - PTB)

Denomina Praça Salvador Strano espaço
livre inominado situado no Bairro do
Campo Belo.

ANTONIO CARLOS RODRIGUES, Presidente da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Muni-
cípio de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal, nos
termos do disposto no inciso I do artigo 84 do seu Regimento
Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça Salvador Strano o espaço livre
sem denominação situado no Bairro do Campo Belo e delimi-
tado pelas ruas Antônio de Macedo Soares, Conde de Porto
Alegre e Avenida dos Bandeirantes, confrontando com área
particular.
Art. 2º As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de maio
de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
ANTONIO CARLOS RODRIGUES, Presidente da Câmara Muni-
cipal de São Paulo em exercício no cargo de Prefeito
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de maio
de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

DECRETO Nº 48.348, DE 15 DE MAIO DE 2007

Declara de utilidade pública, para desa-
propriação, imóveis part iculares s i-
tuados no Distrito de São Mateus, ne-
cessários à implantação do Reservatório
de Retenção de Cheias do Córrego dos
Machados.

ANTONIO CARLOS RODRIGUES, Presidente da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Muni-
cípio de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por lei, e na conformidade do disposto nos artigos 5º,
alínea “i”, e 6º do Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho
de 1941,
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam declarados de utilidade pública, para serem de-
sapropriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo, os
imóveis particulares situados no Distrito de São Mateus, neces-
sários à implantação do Reservatório de Retenção de Cheias
do Córrego dos Machados, contidos na área de 9.916,40m2

(nove mil, novecentos e dezesseis metros e quarenta decíme-
tros quadrados), delimitada pelo perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-
10-1, indicado na planta P-30.266-A1, do arquivo do Departa-
mento de Desapropriações, cuja cópia se encontra juntada à
fls. 14 do processo administrativo nº 2006-0.178.706-0.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste decreto
correrão por conta das dotações próprias, consignadas no or-
çamento de cada exercício.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de maio
de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
ANTONIO CARLOS RODRIGUES, Presidente da Câmara Muni-
cipal de São Paulo em exercício no cargo de Prefeito
RICARDO DIAS LEME, Secretário Municipal dos Negócios Jurí-
dicos
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de maio
de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

termos do disposto no inciso I do artigo 84 do seu Regimento
Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica denominada EMEF Profª Cândida Dora Pino Pretini
a Escola Municipal de Ensino Fundamental do Centro Educa-
cional Unificado São Rafael, situada na Rua Cinira Pilônio nº
100, Distrito de São Rafael.
Art. 2º As despesas com a execução da presente lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de maio
de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
ANTONIO CARLOS RODRIGUES, Presidente da Câmara Muni-
cipal de São Paulo em exercício no cargo de Prefeito
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de maio
de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

LEI Nº 14.388, DE 15 DE MAIO DE 2007

(Projeto de Lei nº 258/06, da Comissão de Política
Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente)

Denomina Casa de Cultura Palhaço Ca-
requinha a Casa de Cultura conhecida
como Casa de Cultura de Interlagos, si-
tuada na Rua Cassiano dos Santos nº
499, CEP 04827-110, no bairro Jardim
Cliper, na Subprefeitura de Capela do
Socorro, e dá outras providências.

ANTONIO CARLOS RODRIGUES, Presidente da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Muni-
cípio de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal, nos
termos do disposto no inciso I do artigo 84 do seu Regimento
Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica denominada Casa de Cultura Palhaço Carequinha a
Casa de Cultura conhecida como Casa de Cultura de Inter-
lagos, situada na Rua Cassiano dos Santos nº 499, CEP 04827-
110, no bairro Jardim Cliper, na Subprefeitura de Capela do So-
corro.
Art. 2º As despesas com a execução da presente lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de maio
de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
ANTONIO CARLOS RODRIGUES, Presidente da Câmara Muni-
cipal de São Paulo em exercício no cargo de Prefeito
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de maio
de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

LEI Nº 14.389, DE 15 DE MAIO DE 2007

(Projeto de Lei nº 368/06, 
do Vereador Antonio Carlos Rodrigues - PR)

Denomina Praça Líder Comunitário Wal-
domiro Silva espaço livre municipal ino-
minado s i tuado no Jard im Campo
Limpo, Distrito de Campo Limpo, e dá
outras providências.

ANTONIO CARLOS RODRIGUES, Presidente da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Muni-
cípio de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal, nos
termos do disposto no inciso I do artigo 84 do seu Regimento
Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça Líder Comunitário Waldomiro
Silva o espaço livre municipal inominado, situado na con-
fluência das ruas Professora Nina Stocco e Lourenço Saporito,
no Jardim Campo Limpo, Distrito de Campo Limpo.
Art. 2º As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de maio
de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
ANTONIO CARLOS RODRIGUES, Presidente da Câmara Muni-
cipal de São Paulo em exercício no cargo de Prefeito
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de maio
de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

LEI Nº 14.390, DE 15 DE MAIO DE 2007

(Projeto de Lei nº 393/06, 
do Vereador Paulo Teixeira - PT)

Denomina Praça Rosália Neira Barreiro o
espaço livre sem denominação delimi-
tado pela Avenida conhecida por Cocá,
e pelas ruas Clodomiro Paschoal e Cem-
bira, Distrito de São Miguel, Subprefei-
tura de São Miguel, e dá outras provi-
dências.

ANTONIO CARLOS RODRIGUES, Presidente da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Muni-
cípio de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal, nos
termos do disposto no inciso I do artigo 84 do seu Regimento
Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça Rosália Neira Barreiro o espaço
livre sem denominação delimitado pela Avenida conhecida por

GABINETE DO PREFEITO
Prefeito: GILBERTO KASSAB


